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RESOLUÇÃO Nº 15, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023 

Dispõe sobre o estabelecimento de prazo de 

utilização e estorno dos saldos de contas 

inativas do Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar – Pnate. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 6º, inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 11.196, de 13 de setembro de 

2022, e os arts. 3º e 6º do Anexo à Resolução CD/FNDE nº 31, de 30 de setembro de 

2003, bem como o art. 2º, § 2º, e o art. 4º, § 2º, da Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, 

resolve: 

Art. 1º  Estabelecer o prazo de 30 de setembro de 2023 para a utilização de 

recursos financeiros reprogramados em contas específicas do Programa Nacional de 

Apoio ao Transporte do Escolar – Pnate, criadas em exercícios anteriores, sem depósitos 

no exercício pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE e 

nominadas como: 

I – PNATE - FUNDAMENTAL; 

II – PNATE - INFANTIL; e 

III – PNATE - MEDIO. 

Art. 2º  Autorizar a Diretoria Financeira – DIFIN do FNDE a realizar o estorno, 

por procedimento automatizado, de valores remanescentes em contas específicas após o 

prazo de que trata o art. 1º desta Resolução. 

Art. 3º  O FNDE publicará em seu endereço eletrônico a relação de entidades 

titulares e respectivas contas bancárias sujeitas aos procedimentos previstos nesta 

Resolução. 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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